
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.087                                                     DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARI–RN, no uso de suas atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º – Fica denominado de: JOSÉ DANTAS a quadra externa do Ginásio 

de Esportes Dr. Jorácio Mamede Galvão. 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, Acari/RN, 06 de dezembro de 2017. 
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ISAIAS DE MEDEIROS CABRAL 

Prefeito Municipal 


